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ESTADO DO ACRE - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE
8.573.004.133,41Receita Corrente Liquída
8.513.397.019,97Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
8.496.046.337,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoa

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
4.113.347.412,24 48,41Despesa Total com Pessoal - DTP
4.163.062.705,13 49,00Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49%
3.954.909.569,87 46,55Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55%
3.746.756.434,62 44,10Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)- <%>

DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR ATÉ O

QUADRIMESTRE
DE REFERÊNCIA

% SOBRE A RCL AJUSTADA

2.051.523.707,60 24,10Dívida Consolidada Líquida
17.026.794.039,94 200,00Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O

QUADRIMESTRE
DE REFERÊNCIA

0,00 0,00Total das Garantias Concedidas
1.872.947.344,39 22,00Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR
16.000.000,00 0,19Operações de Crédito Internas e Externas

1.362.143.523,20 16,00Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Ex
 ternas e Internas

0,00 0,00Operações de Crédito por Antecipação da Receita
595.937.791,40 7,00Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito   

 por Antecipação da Receita

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

LÍQUIDA (APÓS A

DO EXERCÍCIO)

DISPONIBILIDADE DE CAIXARESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

249.088.696,65 324.939.683,88Valor Total*

FONTE: Sistema de Administração Orçamentária, Financeira e Contábil, Unidade Responsável:
Diretoria da Contabilidade Geral do Estado.

José Amarísio Freitas de Souza

Secretário de Estado da Fazenda

Decreto nº 4.059-P/2023

Eduardo Alves Maia Neto

Diretor de Contabilidade Geral do Estado

Secretaria de Estado da Fazenda

Dec. nº 189-P CRC AC-001706/O-5

Gladson de Lima Cameli

Governador do Estado do Acre

Mayara Cristine Bandeira de Lima

Controladora Geral do Estado

Decreto nº 3.685-P/2023
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